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AVISO DE DISPENSA 

 

PROCESSO Nº. 001/2026 

 Dispensa sem Disputa Nº. 001/2026  

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I da Lei 14.133/2021 

Decreto Municipal nº. 003/2024 

O MUNICÍPIO DE CAPOEIRAS, Inscrito no CNPJ Nº 11.256.088/0001-23, com sede na Rua 

31 de Março, 87, Centro – Capoeiras – PE, CEP 55365-000, torna público que, realizará 

Processo de Dispensa sem Disputa, com critério de julgamento , nos termos Artigo nº 

75, inciso II da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 003/2024, e as exigências 

estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 

objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a 

seguir:  

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:  

DIA 26/02/2026 ÀS 10:00 HORAS via e-mail.  

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

contratacoesdiretas@capoeiras.pe.gov.br ou de forma presencial no setor de Compras 

e Contratações com sede da Prefeitura Municipal, localizada na Av. 31 de Março, 87, 

Centro – Capoeiras – PE.  

LINK DO EDITAL: http://capoeiras.pe.gov.br/ 

1.0 – DO OBJETO:  

1.1. Contratação para prestação dos serviços de Consultoria e Assessoria de Engenharia 

Civil para obras públicas, conforme especificações e quantidades estabelecidas neste 

Termo de Referência, com a finalidade de atender a demanda identificada no âmbito da 

SECRETARIA DE OBRAS DE CAPOEIRAS. 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  

mailto:contratacoesdiretas@capoeiras.pe.gov.br
http://capoeiras.pe.gov.br/
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1.2.3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO; 

1.2.4 - ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA. 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de 

Capoeiras/PE, para exercício de 2025. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: 02 08 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

CLASSIFICAÇÃO: 15 122 1501 2047 0000 Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

3.0 – DO VALOR ESTIMADO:  

3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ R$ 78.110,76 (setenta e oito 

mil, cento e dez reais e setenta e seis centavos). 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO/COTAÇÃO:  

4.1. A presente ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data 

da divulgação no site e diário oficial, e os respectivos documentos deverão ser 

encaminhados ao e-mail: contratacoesdiretas@capoeiras.pe.gov.br ou mediante 

protocolo no setor de compras e contratações, preferencialmente fazendo referência à 

Dispensa sem Disputa. 

4.1.1 Limite para apresentação da Proposta de Preços: 26/02/2026 ÀS 10:00 HORAS 

4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de compras e 

contratações, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, 

quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 

procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes informações: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 
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III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

constantes do procedimento; 

IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991, se couber; e 

V - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não 

emprega menor). 

4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no 

Anexo II deste Edital.  

4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências 

deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  

4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste 

Edital, devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

 4.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados após solicitado pelo 

Setor que comunicará a empresa vencedora, ou seja, de melhor proposta para 

apresentar, via e-mail ou protocolado no setor de licitação, 03 (três) dias após 

considerada vencedora: 

4.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

4.2.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou registro 

comercial, no caso de empresa individual. 

4.2.1.2 – Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 

4.2.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

4.2.2.1 - Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca superior 

a três meses da abertura deste processo, referente à comarca de domicílio da empresa 

licitante. 

4.2.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

4.2.3.1 - Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica 

Federal ou prova equivalente que comprove, inequivocamente, a regularidade da 

situação. 
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4.2.3.2 - Certidão de regularidade para com a fazenda estadual e municipal do domicílio 

da empresa licitante.  

4.2.3.4 – Certidão conjunta de regularidade da receita federal e tributos federais e dívida 

ativa da União e INSS. 

4.2.3.5 – CND TRABALHISTA. 

5.0 – DO PAGAMENTO:  

5.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos 

serviços, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade 

fiscal apresentada durante processo de habilitação;  

6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Dispensa sem Disputa, no todo ou 

em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 

superveniente, devidamente justificado.  

6.2. O Município deverá anular o presente Edital da Dispensa sem Disputa, no todo ou 

em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  

6.3. A anulação do procedimento de  Dispensa sem Disputa, não gera direito à 

indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 

14.133/21.  

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo 

por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.  

 

Capoeiras - PE, 23 de Fevereiro de 2026 

 

 ________________________________________ 

Maria Lúcia Teixeira da Costa 

Pregoeira 

014/2025 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, LEI 14.133/2021. 

 

 

1. DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência visa Contratação para prestação dos serviços de 

Consultoria e Assessoria de Engenharia Civil para obras públicas, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas neste Termo de Referência, com a 
finalidade de atender a demanda identificada no âmbito da SECRETARIA DE OBRAS 
DE CAPOEIRAS, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento 

 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 78.110,76 (setenta e oito mil, cento 

e dez reais e setenta e seis centavos) conforme custos unitários descritos na tabela 
abaixo. 
 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 

1 

Contratação prestação de serviços de Consultoria de 

Engenharia Civil para Obras públicas. 
mês 12,00 R$ 6.509,23 R$ 78.110,76 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos | Quantidade: 12,00 | Valor Total R$ 78.110,76 

Valor Total R$ 78.110,76 

  

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A presente justificativa para a contratação de serviços de Consultoria e Assessoria 

de Engenharia Civil para obras públicas é fundamental para garantir a execução 
eficiente e eficaz das obras planejadas pela Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos da Prefeitura Municipal de Capoeiras. 
 
Contextualizando, a Secretaria de Obras encontra-se em um momento crucial, 
considerando as diversas demandas de infraestrutura que o município enfrenta. A 
qualidade e a segurança das obras públicas são essenciais para promover não 
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apenas o desenvolvimento urbano, mas também o bem-estar da população e a 
valorização dos patrimônios locais. 
 
O objetivo da contratação é fornecer suporte técnico especializado que assegure 
que as obras sejam realizadas em conformidade com as normas vigentes, 
garantindo a sua durabilidade e funcionalidade. A consultoria de engenharia civil é 
necessária para planejar, executar e monitorar as obras, assegurando a aplicação 
correta de tecnologias, a eficiência na utilização de recursos e a minimização de 
erros que podem resultar em desperdícios financeiros e retrabalhos. 
 
A necessidade da contratação se torna ainda mais evidente considerando o cenário 
atual de escassez de profissionais especializados e a complexidade das obras a 
serem realizadas. Sem a assessoria adequada, há o risco de não atendimento das 
normas técnicas, o que pode resultar em atrasos significativos, prejuízos financeiros 
e, principalmente, a entrega de obras que não atendem às necessidades da 
população. 
 
O impacto da não realização da contratação pode ser severo, comprometendo a 
entrega das obras públicas planejadas, prejudicando o fluxo de serviços essenciais 
e desmotivando os cidadãos em relação à administração pública. Além disso, o 
descumprimento das obrigações municipais decorrentes da falta de execução das 
obras pode acarretar sanções e a necessidade de gastos adicionais para correção 
de deficiências. 
 
Por fim, a relevância para o interesse público é indiscutível. A melhoria da 
infraestrutura urbana impacta diretamente na qualidade de vida dos cidadãos, 
promovendo mais segurança, acessibilidade e desenvolvimento econômico local. 
Além disso, a atuação profissional que será contratada através da consultoria 
contribuirá para uma gestão pública mais transparente e eficiente, refletindo um 
compromisso com a seriedade e a responsabilidade na administração dos recursos 
públicos. 
 
Diante do exposto, a contratação dos serviços de Consultoria e Assessoria de 
Engenharia Civil se mostra não apenas necessária, mas fundamental para assegurar 
a qualidade das obras públicas em Capoeiras, refletindo o compromisso do 
município com o bem-estar e o progresso de sua população. 

 

 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Capoeiras optou pela não elaboração do Plano Anual de 

Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o 
planejamento da organização. 

 

 

5. DA VISTORIA 
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5.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos 
serviços. 

 

6. DA GARANTIA DE PROPOSTA 
6.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação. 

 

7. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
7.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 
7.2.  

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 
8.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

9. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
9.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em 

seu artigo 48, incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto 
de 2014, esta licitação terá: 

9.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 
deverão ser de participação exclusiva de Microempresas – ME, 
Empresas de pequeno porte – EPP, inclusive Microempreendedor 
Individual – MEI; 

9.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para 
Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, inclusive 
Microempreendedor Individual – MEI. 

9.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, que ofertar lance até 5% (cinco por cento) superior ao 
melhor lance, nos termos do §2º do art. 44 da LC 123/2006; 

9.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO 
LOCAL ou REGIONAL, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor 
preço válido, nos termos do §3º do art. 48 da LC 123/2006, para 
fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento 
econômico e social. 

9.1.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos limites previstos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006. Considera-se o tratamento de empresas por 
regionalidade conforme o parágrafo 2º do Art. 121 do Decreto 
Municipal nº 003 de 08 de janeiro de 2024, seguintes: 

9.1.6. a - Âmbito local: limites geográficos do Município de Capoeiras/PE; 

9.1.7. b - Âmbito regional: compreende os seguintes municípios do Estado 
de Pernambuco que compõem a Região de Desenvolvimento Agreste 
Meridional - RD 07: Águas Belas, Angelim, Bom Conselho, Brejão, 
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Buíque, Caetés, Calçado, Canhotinho, Capoeiras, Correntes, 
Garanhuns, Iati, Itaíba, Jucati, Jupi, Jurema, Lagoa do Ouro, Lajedo, 
Palmeira, Paranatama, Pedra, Saloá, São João, Terezinha, Tupanatinga 
e Venturosa. 

9.1.8. Conforme Art. 123 do Decreto Municipal nº 003/2024, de 08/01/2024, 
O Município, de modo a atender os objetivos da promoção do 
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a 
ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação 
tecnológica, previstos no artigo 47 da Lei Complementar Federal nº 
123/06, prioriza a presente licitação para contratação com 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente, podendo pagar preço superior ao melhor preço válido, 
até o limite de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 48, § 3º, da 
Lei Complementar Federal nº 123/06, observando o seguinte: 

9.1.9. a) A prioridade será para as microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadas no Município de CAPOEIRAS/PE; 

9.1.10. Não tendo microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no 
Município de CAPOEIRAS/PE, cuja proposta esteja no limite de até 10% 
(dez por cento) previsto neste inciso, poderá ser dada a prioridade para 
as microempresas e empresas de pequeno porte em âmbito regional. 

9.1.11.  Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de 
pequeno porte sediada local ou regionalmente com base nas alíneas “a” 
e “b”, serão convocadas as remanescentes na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito; 

 No caso de equivalência dos valores apresentados entre 

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou entre 

microempresas e empresas de pequeno porte regionais, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta, quando se tratar de contratações na forma 

eletrônica o sistema automaticamente dará como vencedora a empresa 

que enviou antes a sua proposta; 

9.1.12.   Nas licitações a que se refere o inciso III do art. 48 da Lei Complementar 
Federal nº 123/06, a prioridade será aplicada apenas na cota reservada 
para contratação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno 
porte; e 

9.1.13.  Nas licitações com exigência de subcontratação, a prioridade de 
contratação prevista neste artigo somente será aplicada se o licitante 
for microempresa ou empresa de pequeno porte sediada local ou 
regionalmente ou for um consórcio ou uma sociedade de propósito 
específico formada exclusivamente por microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas local ou regionalmente. 
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10. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  
10.1. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses contados do início da 

vigência que consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

10.2.  
 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
CONTRATAÇÃO DIRETA], na modalidade DISPENSA, com adoção do critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO. 
 

Forma de execução 

11.2. O serviço objeto será CONTINUADO. 
 

12. PROPOSTA DE PREÇOS 
12.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os 

resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou 
obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos 
que incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado; 

12.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços 
ofertados,  quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico 
e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e 
prazo de execução dos serviços. 

12.3. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a 
proposta de preço adequada ao último lance, acompanhada dos seguintes 
documentos: 
12.3.1. Planilha de Custos e Formação de Preços: 

12.3.1.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá 

apresentar discriminadamente as parcelas relativas à mão de 

obra, materiais, equipamentos e serviços; 

12.3.1.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos custos 

operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto e todos os insumos 

que os compõem, tais como despesas com impostos, taxas, 

fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação 

do objeto; 

12.3.1.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha 

deverão refletir com fidelidade os custos especificados e a 

margem de lucro pretendida; 
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12.3.1.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados 

mediante o uso da expressão "verba" ou de unidades genéricas. 

12.3.2. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus 

componentes, inclusive em forma percentual. 

 

13. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
13.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 
13.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

13.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

13.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede; 

13.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

13.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova 

da indicação dos seus administradores; 

13.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 

a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971; 

13.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País: decreto de autorização; 

13.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro 

ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

13.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

13.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 
13.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), 

através do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido 

pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 

comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda 

Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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13.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, 

comprovando possuir Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes 

estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal 

quando se tratar de prestador de serviço. 

13.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

13.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou 

sede do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos 

de Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de 

Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da 

Fazenda Estadual; 

13.2.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma 

da lei. 

13.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio 

ou sede do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com 

Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com 

Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria 

da Fazenda Municipal; 

13.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 

relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal 

do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

13.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 

emitida pela Caixa Econômica Federal; 

13.2.7. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3° 

da Lei Nº 12.440/2011); 

13.2.8. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
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menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

13.2.9. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei 

Complementar n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, 

também, apresentar a documentação de regularidade fiscal, social e 

trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que 

serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que 

exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

13.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante 
apresentação dos seguintes documentos: 
13.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório 

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em 

caso de pessoas físicas, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da 

sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da 

própria certidão; 

13.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade 

Simples, deverá ser apresentada Certidão Negativa de 

Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do licitante, desde que admitida a sua participação na 

licitação. 

13.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos 
seguintes documentos: 
13.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto da licitação. 

13.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração 

formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do 

conhecimento pleno das condições peculiares da contratação. 

13.4.2. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo); 

13.4.3. Comprovação de aptidão técnica-operacional para execução de serviço 

de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior 

com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso. 

13.4.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 

nome da matriz ou da filial do licitante. 

13.4.5. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da 

obra ou serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição 
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por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovada pela Administração. 

13.4.6. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados ou certidões, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da CONTRATANTE e 

local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

13.4.7. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica 

expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, 

um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para 

ser prestado em prazo inferior. 

13.4.8. Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas 

para a sua análise serão objeto de diligência. 

13.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá 
apresentar ainda as seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 
13.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021); 

13.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas, na forma da lei (art. 63, 

IV, da Lei nº 14.133/2021); 

13.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na 

forma da lei (art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021); 

 

14. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Execução 

14.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
14.1.1. Início da execução do objeto: 05 dias da assinatura do contrato ou da 

emissão da ordem de serviço; 
 
 

Materiais a serem disponibilizados 

14.2. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 
estimadas e qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando 
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necessário. 
 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

14.3. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

 

15. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

15.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela 
contratada na sua proposta comercial. 

15.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

15.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
 

Preposto 

15.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação 
à execução do objeto contratado. 

15.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto 
durante o período 3  (dias). 

15.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará 
outro para o exercício da atividade. 
 

Fiscalização 

15.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 
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15.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração 

15.10.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. (art. 117, §1º da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.10.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 
determinando prazo para a correção. 

15.10.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso. 

15.10.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 
imediatamente ao gestor do contrato. 

15.10.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 
vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
 

Fiscalização Administrativa 

15.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

15.11.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do 
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
 

Gestor do Contrato 

15.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração. 

15.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência.  

15.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 
problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 
no relatório de riscos eventuais.  
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15.15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações.  

15.16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

15.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 

15.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 
valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Capoeiras 
deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: 02 08 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

CLASSIFICAÇÃO: 15 122 1501 2047 0000 Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

16.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
17.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou 

execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 

17.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
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a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

17.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade executados e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 

17.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para 
a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

17.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

17.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, 
não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

17.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 
 

18. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
18.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por 
igual período. 

18.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como:  
18.2.1. o prazo de validade; 
18.2.2. a data da emissão;  
18.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
18.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  
18.2.5. o valor a pagar; e  
18.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

18.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-
se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante. 

18.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita 
Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), 
Município (dívida ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

18.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
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18.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

18.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa.  

18.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação fiscal. 

18.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme item anterior. 

18.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

18.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

18.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

18.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do 
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

18.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

  

Capoeiras - PE, 23 de fevereiro de 2026 

 

 

 

________________________________________ 

Cosmo Eduardo Almeida França 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

006/2025-GP 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA 

PROCESSO N° 001/2026 

 Dispensa sem Disputa Nº 001/2026 

  

OBJETO –  Contratação para prestação dos serviços de Consultoria e Assessoria de Engenharia Civil para 

obras públicas, conforme especificações e quantidades estabelecidas neste Termo de Referência, com a 

finalidade de atender a demanda identificada no âmbito da SECRETARIA DE OBRAS DE CAPOEIRAS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
VALOR 

MENSAL  
VALOR 
TOTAL 

01      

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, fretes, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 

dos serviços, ficando tais responsabilidades à cargo do fornecedor.   

 

Valor global por escrito: _____________________________________.  

 

 Dados da Empresa:  

CNPJ:  

Nome do responsável:  

Nome do Banco e Nº da Agência: 

Nº da Conta Corrente:  

Optante pelo Simples: Sim (  )   Não (  ) 

Telefone/Cel:  
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ANEXO III 

 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº XXX/202x 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2026 

 Dispensa sem Disputa Nº 001/2026  

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPOEIRAS- PE, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 11.256.088/0001-23, situada na Av. 31 

de Março, 87, Centro – Capoeiras – PE, neste ato, representada pelo, a SECRETÁRIO(a), 

xxxxxxxxxxx, portador do CPF/MF sob o nº: xxxxxxxx e do RG sob o nº xxxxx -   /PE, 

residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxx, Capoeiras – PE. 

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica inscrita sob o CNPJ n.º 

XX.XXX.XXX/XXXX-XX com sede na XXXXXXXX(endereço completo), representada neste 

ato por seu representante legal  Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nacionalidade 

brasileira, portador   do   CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, RG XXXXXXX, XXX/XX, residente e 

domiciliado na Rua XXXXXXXXXX, nº X, Bairro XXXXX, XXXXXXXXXXX, Estado de 

Pernambuco.  

  

Termo de contrato, decorrente da Dispensa sem Disputa nº  001/2026, mediante as 

seguintes Cláusulas e condições que as partes mutuamente aceitam e outorgam o 

presente Contrato, em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021:  

  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1.   Contratação para prestação dos serviços de Consultoria e Assessoria de 

Engenharia Civil para obras públicas, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas neste Termo de Referência, com a finalidade de atender a demanda 

identificada no âmbito da SECRETARIA DE OBRAS DE CAPOEIRAS 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

2.1. Conforme apresentado, verifica-se a possibilidade de contratação direta, por 

meio de  Dispensa sem Disputa encontra fundamentação legal no art. 75, inciso II, da Lei 

Federal nº 14.133/21 e alterações.  
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA  

3.1. O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, a contar da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogado no interesse da Administração e aceite 

da contratada, conforme art. 107 da Lei 14.133/2021, mediante termo aditivo;  

4. CLÁUSULA QUARTA – VALOR CONTRATUAL  

4.1. O valor do presente contrato é de R$ X.XXX,XX (xxxxxxxxxxxxxxxx) mensais,   

conforme avençado no Termo de Referência.  

  

5. CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

5.1.  As despesas decorrentes da contratação do objeto desta contratação 

correrão à conta dos recursos consignados nas Fontes Despesa: 

 
 ${dotacao_orcamentaria_demanda}  

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO  

6.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo 

do serviço.  

6.2. O pagamento será realizado por meio de depósito ou transferência para 

Conta Corrente em nome do Contratado, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados 

da entrega e conferência da Nota Fiscal;  

6.3. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa, será 

comunicada à Contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as 

medidas saneadoras.  

6.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais das seguintes certidões: Certidão Negativa de Débito - CND obtido 

junto à Receita Federal e CRF junto à Caixa Econômica Federal.  

6.5. Caso a empresa não seja optante do Simples Nacional, estará sujeita à 

retenção com base na Instrução Normativa RFB Nº 1234/2012;  

6.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-

á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para a Contratante.  

  



 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPOEIRAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS  

 

Prefeitura Municipal de Capoeiras – PE | CNPJ: 11.256.088/0001-23 Av. 31 de Março, nº 87, Centro, Capoeiras, 
Pernambuco, Brasil www.capoeiras.pe.gov.br 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE  

7.1. Em caso de eventual renovação do contrato, o reajuste deverá levar em 

consideração o Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M), divulgado pelo Instituto 

Brasileiro de Economia da Fundação Getúlio Vargas (FGV).  

  

8. CLÁUSULA OITAVA - DEVERES DA CONTRATADA  

8.1. Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da 

Legislação Fiscal (Federal, Estadual e Municipal) e da Legislação Social, Securitária, 

Previdenciária, Trabalhista e Comercial, decorrentes da execução do especificado na 

proposta de seguro 

8.2.  Obedecer às especificações do objeto constantes deste termo de 

referência, da proposta apresentada cumprindo o prazo estabelecido;  

8.3.  Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos até as dependências da 

contratante, como também pelas despesas inerentes.  

8.4. Responsabilizar-se pela qualidade, quantidade e resistência das 

embalagens, que deverão ser de qualidade.  

8.5.  Substituir no todo ou em parte os produtos em que se verifiquem danos 

em decorrência do transporte, bem como, providenciar a substituição dos mesmos, no 

prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados;  

8.6.  Comunicar à Administração da Prefeitura Municipal de Capoeiras 

qualquer anormalidade de caráter urgente referente ao fornecimento dos materiais e 

prestar os esclarecimentos cabíveis. 

 

9. CLÁUSULA NONA - DEVERES DO CONTRATANTE: 

a)Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus 

trabalhos dentro das normas deste instrumento contratual,  Dispensa sem Disputa e 

seus anexos; 

b) Acompanhar e fiscalizar através de Servidor da Prefeitura Municipal de Capoeiras, 

designado para este fim; 

c) Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos; 

d) Recusar quaisquer serviços que difiram dos padrões exigidos; 

e) Decidir dentro dos limites de suas atribuições, as questões que forem levantadas em 

campo durante o andamento dos serviços; 

f) Controlar a execução dos trabalhos, verificando se o pessoal, equipamentos e 

ferramentas são adequados à realização dos serviços contratados. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO  

10.1 A fiscalização do contrato será exercida por servidores designados por 

Portaria pelo CONTRATANTE, aos quais competirá acompanhar a execução da 

contratação e sanar as dúvidas que surgirem, nos termos do art. 104 e 117 da Lei 

Federal nº 14.133/2021;  

10.2 A fiscalização de que trata essa cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade ou vícios redibitórios, não implicando em corresponsabilidade da 

contratante;  

10.3 As decisões e providências que ultrapassem a competência do fiscal do 

contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das 

medidas convenientes.  

  

11.        CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES  

11.1.Comete infração administrativa nos termos da legislação vigente a 

Contratada que:  

11.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações 

assumidas em decorrência da contratação, concomitantemente, sem 

prejuízo de outras;  

11.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

11.1.3. Fraudar na execução;  

11.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  

11.1.5. Cometer fraude fiscal;  

11.1.6. Não mantiver a proposta;  

11.1.7. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Termo, a 

Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  

11.1.8.  advertência por escrito;  

11.1.8.1. Multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, sobre o valor 

estimado da Prestação do Serviço, nos casos de atraso injustificado no 

cumprimento dos prazos especificados no Termo de Referência, limitada 

ao percentual máximo de 10% (dez por cento);  
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11.1.8.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado da 

Prestação do Serviço, pela inexecução parcial das obrigações contidas no 

Termo de Referência;  

11.1.8.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da 

Prestação do Serviço, pela inexecução total das obrigações contidas no 

Termo de Referência;  

11.1.8.4. Suspensão temporária de participação em licitação.  

12.      CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO  

12.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as 

consequências contratuais e as previstas na lei nº 14.133/2021, nos seguintes modos:  

I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta;  

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação 

ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da 

Administração;  

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.   

13.    CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS REGRAS APLICÁVEIS À PROTEÇÃO DE DADOS  

13.1. Conformidade. As Partes se comprometem a tratar os dados pessoais 

envolvidos necessários à execução do presente instrumento, exclusivamente para 

cumprir com a finalidade a que se destinam, bem como a toda a legislação aplicável 

sobre segurança da informação, privacidade e proteção de dados, inclusive, mas não se 

limitando à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal n. 13.709/2018), sob prejuízo da 

Parte infratora responderá pelas perdas e danos que comprovadamente der causa.   

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO  

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratado.   

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DA VALIDADE E EFICÁCIA  

15.1. O presente contrato só terá validade e eficácia depois de assinado por 

ambas as partes e publicado seu extrato no Diário Oficial.  

16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO  

16.1. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas decorrentes deste 

Contrato, as partes elegem o foro da Justiça do  município de Capoeiras - Estado de 

Pernambuco, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.   
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E por estarem assim justas e pactuadas, assinam o presente aditivo em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ante as testemunhas instrumentárias que a tudo assistiram e 

assinam, para que surta seus efeitos jurídicos.  

 Capoeiras, XX de xxxxx de 20xx. 

  

Contratante 
Contratada
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ANEXO IV 

“MODELO” 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

A empresa ________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ____________sediada 

na___________ , Telefone ________ , fax________ , e-mail________ , por intermédio 

de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do PREGÃO supracitado, 

DECLARA expressamente, sob as penalidades cabíveis, que: 

a) Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal de 1998 (Lei nº. 9.854/99).  

b) detém conhecimento de todas as informações contidas neste edital e em seus anexos, 

e que a sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes do edital supra;  

c)cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no edital do certame 

licitatório;  

d) que a localização da licitante está de acordo com o endereço de domicílio constante 

na documentação apresentada para o certame; 

 

 Local e data 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo (representante legal) 

 


